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ESTADO DE SE RGI PE
t'tuntcÍpto DE PACATUBA

PRocuRADoRIA GERAL Do uutlcÍpIo
Requerente: CPL
Assunto: Contratação de Bandas NÍusicais

Parecer no 259/2023

PARECER

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação pâra aPÍesentar PaÍecer

iuídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de ne 07412023, que tem como finalidade à

contratação para realização de shou' artístico "EDY MORENO", mediante seu

represcntante excltrsivo, para apresentação, na Festa da Padroeira Nossa Senhora Mãe

dos Homens do povoado Rancho dia 28/701202.3, de acordo com o art.25, III, da Lei no

8.666193, independentemente de suas transcrições.

É o rclatório, passamos a opinu

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de iustificativa de sua contratação nos termos do art. 25, III da Lei na 8.666193 de 21 de

junho de 1993.

Contigrrra-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renontado administrativista Marçal Justen Filho, iz

aerbis:

"Dá-se à inexigibilitlade cle licitação quanilo fot inztiáoel a competiçio. O cottccito

de inoinltilidade de competição ndo foi erplicitailo pela ld, retratando intenciortal

afiplitude de flbrangêncit. Todas as situações que caracterizarn a inüiabiliilatle ile

competição potlem ptopiciar a ausôncia ile licitação e a contratação iliteta A lei

renete à ueificação das circa nstâncias ile fato, rcconhecenilo implicitamente a

inpossibilidade de elorco eÍaustiuo e ailotado aprioisticarflente".
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - É inexigíael a licitação quanilo houoer inoiabilidade dc competição, em

especial:

III - pua cofllrahçAo de vrofssional de oualry

atraoés de EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, desde que consagrailo pela crítiea

especializada ou pela oltinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser üslumbradas através da documentação acostada Pelos fufuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ProÍ'

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trubalho e seu níuel ile conhecimeflto perrflitem à Ailrrrirristração considfral

de início, que cstes podeúo, de fonna ailequaila, satisfazet planammte aos

objetiÜos do conttato. Há que se4 para taflto, profissional oa emptesa bem

sucediilos, creilores de bofi conceito na área profissiotal, de lonna que suas

crcderciais tuanqüilizem o gestor público quanto à capacitação pan ilesempmhar

tal tareÍd". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Liotação Pública - 2a edição. Pág. 202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singulari<lade do objeto em vista da impossibilidade tle lulgamento obietivo'

Acerca desse faustoso àssunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".....,.são singulffes todas as prciluções intelectaais, realizailas isolaih ou

conjuntarnente, por equipe, sernprc que o trabalho t su produzitlo se ilefina pelt

marca pessoal (ou coletiaa) etpressaila em caracteisticas científicas, técticas ou

artísticas". (Licitaçào, 1r ed. 2ê tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serüços retrata atividade personalíssirna o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteügência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quanilo a contrutação mooloer soztiços téctticos ciefitífrcos,

especializados (especialmente daqueles inilicailos no art. 73), poileú lazerse

d.irctamette, independentefiette ile pÍocedimento fonnal lictfatóno" (Marçal fustm

Filho, obra citada, pág.26\.

Destarte, a contÍataçâo em pareço pode seÍ reaüzada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no aÍL. 25, Ill, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormaçôes e documentação apresentadas são de inteira responsabiüdade dos

administradores públicos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBETAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFER]DO

SERVICO EM OUTROS MUNICiPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na lri fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenúidos, em face da documentação

acostada aos autos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, eur caso de

rralversacão da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as Íinanças públicas), de

modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 20 de outubro de 2023.

ALLAN E OLIVEIRÂ MELO

ABISE 72 363
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